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• Garantias financeiras: a perda é mensurada pela diferença entre os pagamentos esperados para 
reembolsar a contraparte e os valores que o Banco espera recuperar.
A metodologia de estimação da perda esperada considera a utilização dos seguintes fatores:
• Exposição ao Default (EAD): é o valor exposto ao risco de crédito, utilizando-se como referência o 
saldo devedor dos contratos e possibilidade de utilização dos limites aprovados;
• Probabilidade de Default (PD): é definido como a probabilidade da contraparte não honrar com suas 
obrigações contratuais de pagamento, utilizando-se para estimativa dados históricos e informações 
cadastrais dos clientes e contratos;
• Perda por Default (LGD): é o percentual da exposição que não se espera recuperar em caso de 
inadimplência, utilizando-se para estimativa parâmetros históricos de níveis de atraso, garantias das 
operações e cobertura por seguro prestamista.
A cada período reportado, o BMG Consignado avalia se o risco de crédito de um ativo financeiro 
aumentou significativamente por meio de informações razoáveis e sustentáveis que são relevantes 
e estão disponíveis sem custo ou esforço indevido, incluindo informações qualitativas, quantitativas 
e prospectivas. As informações prospectivas são baseadas em cenários macroeconômicos que são 
reavaliados anualmente ou quando condições de mercado exigirem.
O BMG Consignado classifica os ativos em três estágios para mensurar a perda de crédito esperada, 
na qual os ativos financeiros migram de um estágio para outro de acordo com as mudanças no risco 
de crédito.
Estágio 1: Entende-se que um instrumento financeiro nesta fase não tenha um aumento significativo 
no risco desde o seu reconhecimento inicial. A provisão sobre este ativo representa a perda esperada 
resultante de possíveis não cumprimentos no decorrer dos próximos 12 meses;
Estágio 2: Se for identificado um aumento significativo no risco desde o reconhecimento inicial, sem 
ter materializado deterioração, o instrumento financeiro será enquadrado dentro deste estágio. Neste 
caso, o valor referente à provisão para perda esperada por inadimplência reflete a perda estimada 
da vida residual do instrumento financeiro. Para a avaliação do aumento significativo do risco de 
crédito, serão utilizados os indicadores quantitativos de medição utilizados na gestão normal de risco 
de crédito, assim como outras variáveis qualitativas, tais como a indicação de ser uma operação não 
deteriorada se considerada como refinanciada ou operações incluídas em um acordo especial, e;
Estágio 3: Um instrumento financeiro é registrado dentro deste estágio, quando ele mostra sinais de 
deterioração evidentes como resultado de um ou mais eventos que já ocorreram e que se materializa-
ram em uma perda. Neste caso, o valor referente à provisão para perdas reflete as perdas esperadas 
por risco de crédito ao longo da vida residual esperada do instrumento financeiro.
Apuração de Perda Incorrida 
O BMG Consignado observa os níveis de provisão estabelecidos pela Resolução para perdas incorri-
das associadas ao risco de crédito para os ativos financeiros inadimplidos, sem prejuízo da responsa-
bilidade do BMG Consignado pela constituição de provisão em montantes suficientes para fazer face 
à totalidade da perda esperada na realização desses ativos.
O nível de provisão das operações corresponde ao valor resultante da aplicação dos percentuais 
definidos no anexo I da Resolução BCB nº 352/23, observados os períodos de atraso e as carteiras 
definidas, sobre o valor contábil bruto do ativo.
As carteiras (C1 a C5) são definidas da seguinte forma:
Carteira 1 (C1):
(i) créditos garantidos por alienação fiduciária de imóveis; e
(ii) créditos com garantia fidejussória da União, de governos centrais de jurisdições estrangeiras e 
respectivos bancos centrais ou organismos multilaterais e entidades multilaterais de desenvolvimento;
Carteira 2 (C2):
(i) créditos de arrendamento mercantil, nos termos do disposto na Lei nº 6.099, de 12 de setembro 
de 1974;
(ii) créditos garantidos por hipoteca de primeiro grau de imóveis residenciais, por penhor de bens 
móveis ou imóveis ou por alienação fiduciária de bens móveis;
(iii) créditos garantidos por depósitos à vista, a prazo ou de poupança;
(iv) créditos decorrentes de ativos financeiros emitidos por ente público federal ou por instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
(v) créditos com garantia fidejussória de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil; e
(vi) créditos com cobertura de seguro de crédito emitido por entidade que não seja parte relacionada 
da instituição, nos termos da Resolução nº 4.818, de 29 de maio de 2020;
Carteira 3 (C3):
(i) créditos decorrentes de operações de desconto de direitos creditórios, inclusive recebíveis comer-
ciais adquiridos e operações formalizadas como aquisição de recebíveis comerciais de pessoa não 
integrante do Sistema Financeiro Nacional e nas quais a mesma pessoa seja devedora solidária ou 
subsidiária dos recebíveis;
(ii) créditos decorrentes de operações garantidas por cessão fiduciária, caução de direitos creditórios 
ou penhor de direitos creditórios; e
(iii) créditos com cobertura de seguro de crédito, garantia real ou garantia fidejussória não abrangidos 
pelas hipóteses previstas nas carteiras C1 e C2;
Carteira 4 (C4):
(i) créditos para capital de giro, adiantamentos sobre contratos de câmbio, adiantamentos sobre 
cambiais entregues, debêntures e demais títulos emitidos por empresas privadas, sem garantias ou 
colaterais; e
(ii) operações de crédito rural sem garantias ou colaterais destinadas a investimentos; ou
Carteira 5 (C5):
(i) operações de crédito pessoal, com ou sem consignação, crédito direto ao consumidor, crédito 
rural não abrangido pelas hipóteses previstas na carteira C4 e crédito na modalidade rotativo sem 
garantias ou colaterais;
(ii) créditos sem garantias ou colaterais não abrangidos pelas hipóteses previstas na carteira C4; e
(iii) créditos decorrentes de operações mercantis e outras operações com características de conces-
são de crédito não abrangidos pelas hipóteses previstas nas carteiras de C1 a C4.
(v) Baixa para prejuízo (Write-off)
O ativo financeiro deve ser baixado em virtude de perdas esperadas associadas ao risco de crédito 
caso não seja provável que o BMG Consignado recupere o seu valor.
O BMG Consignado mantém controles para identificação dos ativos financeiros baixados enquanto 
não forem esgotados todos os procedimentos para cobrança, observado prazo mínimo de 5 anos. Os 
instrumentos baixados que forem renegociados devem ser alocados, na data da renegociação, no 
terceiro estágio, com provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito igual a 100% 
do valor do instrumento, também se aplica a instrumentos financeiros utilizados para liquidação ou 
refinanciamento de instrumentos baixados.
e) Outros ativos
Demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos, em 
base “pro-rata” dia, deduzidos das correspondentes rendas a apropriar.
f) Passivos
Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos incor-
ridos em base “pro-rata” dia, deduzidos das correspondentes despesas a apropriar. 
g) Imposto de renda e contribuição social
A provisão para tributos correntes é constituída à alíquota de 15% sobre o lucro apurado mais adi-
cional de 10% sobre o que exceder a R$20/mês, para o imposto de renda e 15% para a contribuição 
social até fevereiro de 2020 e 20% a partir de março de 2020 de acordo com a Emenda Constitucional 
nº 103 de 12 de novembro de 2019.
A Lei nº 14.183 de 14 de julho de 2021 alterou a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
“CSLL” para 25% a partir de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021, passando para 20% 
a partir de janeiro 2022.
O imposto de renda e contribuição social diferidos são representados pelos créditos tributários e as obri-
gações fiscais diferidas obtidos pelas diferenças entre as bases de cálculo contábil e a base de cálculo 
fiscal, de acordo com as regras e legislação tributária, às alíquotas vigentes na data da sua constituição.
O crédito tributário decorrente de prejuízo fiscal e base negativa somente são reconhecidos se houver 
o lucro tributável futuro suficiente para a sua compensação.
3. Disponibilidades

2025
Caixa e saldos em bancos  1.890 
Total  1.890 
4. Aplicações interfinanceiras de liquidez 

2025
Aplicações em depósitos interfinanceiros  600.398 
Total  600.398 
Circulante  600.398 
5. Títulos e valores mobiliários
(a) Os títulos e valores mobiliários podem ser apresentados como segue:

2025
Títulos de renda fixa
Livres 
Títulos Privados

Nota Comercial  45.013 
Vinculados a prestação de garantias
Títulos Públicos Federais

Letras Financeiras do Tesouro – LFT  5.263 
Títulos da Dívida Externa Israel  511.223 
Títulos da Dívida Externa Espanha  359.088 

Instrumentos Financeiros Derivativos
Títulos Privados

Swap a receber  3.281 
Total  923.868 
Circulante  140.892 
Não Circulante  782.976 
(b) Os títulos e valores mobiliários apresentam as seguintes classificações e prazos de ven-
cimento:

Descrição
Valor pela 

curva Custo 
amortizável

Valor  
contábil (i)

Ajuste ao 
valor de 

mercado
Títulos/Vencimentos 2025 2025 2025
Valor justo em outros resultados abrangentes  5.263  5.263  - 
- LFT

De 31 a 60 dias  5.263  5.263  - 
Custo amortizado  915.324  915.324  - 
Nota Comercial

Até 30 dias  45.013  45.013  - 
- Títulos no exterior

Até 30 dias  10.315  10.315  - 
De 91 a 180 dias  13.599  13.599  - 
De 91 a 180 dias  22.500  22.500  - 
De 181 a 360 dias  44.202  44.202  - 
Acima de 360 dias  779.695  779.695  - 

Instrumentos financeiros derivativos –  
“Diferencial a receber”  -  3.281  - 

Acima de 360 dias  -  3.281  - 
Total geral  920.587  923.868  - 
Circulante  140.892  - 
Não circulante  782.976  - 
(i) O valor contábil está sendo apresentado já líquido da perda esperada, que em 31 de dezembro de 
2025 corresponde a um saldo de R$(709).

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

...Continuação

6. Outros créditos

2025
Ativos fiscais diferidos (i)  154.929 
Ativos fiscais correntes (ii)  16.059 
Devedores por depósitos em garantia  245 
Devedores diversos – País  4.352 
Valores a receber sociedades ligadas  43 
Total  175.628 
Circulante  20.454 
Não circulante  155.174 
(i) Os Ativos fiscais diferidos sobre o lucro líquido foram constituídos e registrados com base nos 
fundamentos demonstrados na Nota 14(a).
(ii) O saldo de ativos fiscais correntes compreende, basicamente, PIS e COFINS sobre receita não 
compreendida na atividade ou objeto social, inciso IV. do art. 12 do Decreto de Lei 1.598/77.
7. Operações de crédito
(a) Classificação por produto 

2025
Carteira comercial  104.230 
Total - operações de crédito  104.230 
Provisão para perdas associadas ao risco de crédito  (10)
Total  104.220 
Circulante  49.402 
Não Circulante  54.818 
(b) Classificação por setor de atividade 

2025
Setor privado

Outros serviços  104.230 
Total  104.230 
(c) Classificação da carteira de crédito por rating por vencimentos:
Vencimento/Produto Carteira Comercial
A vencer até 30 dias  104 
A vencer de 91 a 180 dias  5.683 
A vencer de 181 a 360 dias  43.625 
A vencer após 360 dias  54.818 
Total a vencer  104.230 

Total da carteira – 2025  104.230 
(d) Resumo da carteira de crédito e provisão para perdas associadas ao risco de crédito

Estágio 1
Operações de crédito  104.230 
Provisão para perdas associadas ao risco de crédito  (10)
Total Operações de crédito  104.220 
% Perda x Carteira 0,01%

8. Instrumentos Financeiros Derivativos
O BMG Consignado participa de operações envolvendo instrumentos financeiros registrados em con-
tas patrimoniais ou de compensação por valores compatíveis com os praticados pelo mercado nessas 
datas a fim de administrar sua exposição a riscos de mercado, de moeda e de taxas de juros, os quais 
se referem substancialmente a operações destinadas à proteção de ativos e passivos, envolvendo 
a alteração de indexadores na aplicação e captação de recursos, contratados em prazos, taxas e 
montantes compatíveis com a proteção necessária. 
As operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos (swaps, contratos de futuro e termo) se 
destinam à proteção dos ativos e passivos próprios e de seus clientes. A administração desses riscos 
é efetuada através de políticas de controle, estabelecimento de estratégias de operação, determina-
ção de limites e diversas técnicas de acompanhamento das posições visando liquidez, rentabilidade 
e segurança. A utilização de instrumentos financeiros derivativos como forma de minimizar os riscos 
de mercado originados na flutuação das taxas de juros, do câmbio, dos preços dos ativos, entre 
outros, é parte integrante da boa prática contábil e constitui uma ferramenta imprescindível na gestão 
financeira das instituições.
Risco de mercado é a exposição criada pela potencial flutuação nas taxas de juros, taxas de câmbio, 
cotação de mercadorias, preços cotados em mercado de ações e outros valores, e é função do tipo de 
produto, do volume de operações, do prazo e condições do contrato e da volatilidade subjacente. O 
gerenciamento dos riscos é controlado e supervisionado de forma independente das áreas geradoras 
da exposição ao risco. Sua avaliação e medição são realizadas diariamente baseando-se em índices 
e dados estatísticos, utilizando-se de ferramentas tais como “VaR” não paramétrico e análise de sen-
sibilidade a cenários de “stress”.
As operações com instrumentos financeiros derivativos são registradas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão.

Descrição Após 360 dias Total
Contratos de Swap

Posição ativa
Juros  3.281  3.281 

Total – 2025  3.281  3.281 
Contratos de Swap

Posição passiva
Moeda estrangeira  (3.281)  (3.281)

Total – 2025  (3.281)  (3.281)
9. Provisões, obrigações fiscais e outras obrigações
(a) Provisão e obrigações fiscais 

2025
Provisão para pagamentos a efetuar  1.454 
Provisão para causas judiciais  103 
Provisões  1.557 
Correntes (i)  31.516 
Diferidas  31 
Obrigações fiscais  31.547 
Total  33.104 
Circulante  32.970 
Não circulante  134 

(i) Constituição de provisão referente a Contribuição Social e Imposto de Renda sobre o Lucro.
(b) Outras obrigações

2025
Sociais e estatutárias  117.066 
Outros impostos e contribuições a recolher  373 
Credores diversos  3.241 
Valores a pagar sociedades ligadas  2.850 
Total  123.530 
Circulante  123.530 

10. Patrimônio líquido
(a) Capital social
Em 31 de dezembro de 2025, o capital social subscrito e integralizado é de R$1.194.713, representa-
do por 8.198 (oito mil e cento noventa e oito) ações, sendo 4.099 (quatro mil e noventa e nove) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 4.099 (quatro mil e noventa e nove) ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal.
Não houve movimentação na quantidade de ações no exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 
(b) Reservas
Reservas de lucros:
• Legal: É constituída à base de 5% sobre o lucro líquido do exercício, limitada a 20% do capital social
• Estatutária: É constituída com base no lucro líquido não distribuído após todas as destinações, 
permanecendo o seu saldo acumulado à disposição dos acionistas para deliberação futura em As-
sembleia Geral.
(c) Dividendos
Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, importância não 
inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, conforme disposto na Lei das So-
ciedades por Ações.
Em 31 de dezembro de 2025, foi constituído o montante de R$37.355 à título de dividendo mínimo 
obrigatório (R$4.556,60 por ação), cujo pagamento será definido e deliberado em Assembleia de 
acionistas.
11. Resultado de operações com aplicações interfinanceiras de liquidez e títulos e valores 
mobiliários

2º Semestre 2025 2025
Aplicações interfinanceiras de liquidez 46.351  83.363 
Títulos e valores mobiliários 52.982  99.710 
Total 99.333  183.073 

12. Receita de prestação de serviços
Refere-se a remuneração por cessão de títulos para garantia de operações de empréstimos.

13. Outras despesas administrativas

2º Semestre 2025 2025
Marketing (11)  (31)
Processamento de dados  -     (6)
Seguros (221)  (453)
Serviços técnicos especializados (153)  (352)
Serviços do sistema financeiro (136)  (262)
Outras despesas administrativas (948)  (1.064)
Total  (1.469)  (2.168)

14. Despesas tributárias
Refere-se basicamente a despesas com PIS e COFINS.
15. Outras receitas e despesas operacionais

2º Semestre 2025 2025
Atualização monetária 89  8.277 

Recuperação de encargos e despesas 21  801 

Outras receitas operacionais 728  728 

Outras receitas operacionais  838  9.806 
Despesas de provisões operacionais  -     (936)

Atualização de tributos (1)  (225)

Outras despesas operacionais (736)  (1.014)

Outras despesas operacionais  (737)  (2.175)

Outras receitas (despesas) operacionais  101  7.631 

16. Imposto de renda e contribuição social
(a) Ativos fiscais diferidos - imposto de renda e contribuição social

Adições 
temporárias

Prejuízos 
fiscais/Base 

negativa

Ajuste Valor 
de Mercado 

no Patrimonio 
Total

Saldo final em 31/12/2024  133  175.141  -  175.274 
Constituição  19.579  6.912 -  26.491 

(Realização / Reversão)  (8.507)  (32.092)  (6.237)  (46.836)

Saldo final em 31/12/2025  11.205  149.961  (6.237)  154.929 

O BMG Consignado adota a prática de constituir créditos e obrigações fiscais diferidos sobre as dife-
renças temporárias, prejuízos fiscais e bases negativas.
Os créditos tributários relacionados as adições temporárias referem-se, principalmente, a provisões 
para causas fiscais e previdenciárias discutidos em âmbito judicial ou administrativo, provisões traba-
lhistas e cíveis, cuja realização depende do encerramento dos respectivos processos, e provisão para 
crédito de liquidação duvidosa cuja realização depende dos critérios de dedutibilidade nos termos da 
Lei nº 9.430/96.
Os estudos técnicos elaborados demonstram a capacidade do Banco de geração de lucros tributáveis 
suficientes para compensar os créditos tributários existentes. 
(b) Expectativa de realização dos créditos tributários do exercício findo em 31 de dezembro de 
2025 pode ser demonstrada como segue:

Período Realização por período
2026  14.176 

2027  18.184 

2028  17.698 

2029  18.535 

2030  19.784 

Após 2030  66.552 

Total  154.929 

(c) Conciliação do imposto de renda e da contribuição social na demonstração de resultado

2025
Resultado antes da tributação sobre o lucro e após as participações  203.081 
Devidos sobre operações do período

Encargos (Imposto de Renda e Contribuição Social) às alíquotas vigentes  (91.386)
Acréscimos / Decréscimos aos encargos de Imposto de Renda e Contribuição 
Social decorrentes de:

Outras despesas indedutíveis líquidas de receitas não tributáveis  59.691 

Despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social  (31.695)
Referente a diferenças temporárias

Constituição / Reversão  (14.108)

(Despesas) / Receitas de tributos diferidos  (14.108)
Total de imposto de renda e contribuição social  (45.803)

17. Transações com partes relacionadas
As operações realizadas entre partes relacionadas são divulgadas em atendimento ao Pronunciamen-
to Técnico CPC 05 (R1) aprovado pelo Conselho Monetário Nacional. Essas operações são efetuadas 
a valores, prazos e taxas médias usuais com as demais operações do banco.
(a) Transações com partes relacionadas
Os principais saldos mantidos com partes relacionadas podem ser demonstrados da seguinte forma:

Ativo (Passivo) Receita (Despesa) 
Partes Relacionadas 2025 2025
Aplicações Interfinanceiras de liquidez 
Banco BMG S.A.  600.398  83.363 

Outros Créditos
Banco BMG S.A.  43  - 

Títulos e valores mobiliários
Outras partes relacionadas – Pessoas Jurídicas  45.014  6.435 

Operações de crédito
Outras partes relacionadas – Pessoas Jurídicas  105.618  12.290 

Obrigações sociais e estatutárias
Banco BMG S.A.  (117.163)  - 

Prestação de Serviços
Banco BMG S.A.  -  2.539 

(b) Outras informações
De acordo com o disposto na Resolução nº 4.693, a partir de janeiro de 2019, as instituições finan-
ceiras podem realizar operações de crédito com partes relacionadas, mediante o atendimento de 
condições e limites definidos pela citada resolução. Dessa forma, o Banco Bmg, controlador do BMG 
Consignado, estabeleceu política para realização de operações de crédito com partes relacionadas, 
devidamente aprovada pelo Conselho de Administração e formalizada em documento específico man-
tido à disposição do Banco Central do Brasil.
18. Gestão de riscos
Estrutura de Gerenciamento de Riscos e Capital
Os acionistas e administradores do Conglomerado Bmg, do qual o BMG Consignado é parte inte-
grante, consideram a gestão de riscos um instrumento essencial para a maximização da eficiência no 
uso do capital e para a escolha das oportunidades de negócios, no sentido de obter a melhor relação 
entre risco e retorno. 
Por isso, com o intuito de obter sinergia no processo de gerenciamento de riscos, a gestão de todas 
as Instituições do Conglomerado é feita de forma integrada. O Banco Bmg destaca a Diretoria de Fi-
nanças e Riscos que tem por finalidade obter, de modo consolidado, o melhor entendimento e controle 
dos riscos inerentes aos seus negócios.
Considerando os benefícios adquiridos por meio de uma efetiva gestão de riscos, principalmente 
em melhores decisões e alta performance operacional, a Superintendência de Riscos e PLDFT do 
Banco Bmg, é a estrutura que trata de todas as necessidades do gerenciamento de riscos, em toda a 
organização, de maneira estruturada e comum, de modo que seja possível medir, agregar e estimar o 
relacionamento dessas informações em uma base corporativa.
O Conglomerado Bmg, em atendimento às melhores práticas de gerenciamento de riscos, perma-
nentemente tem desenvolvido políticas, sistemas e controles internos para a mitigação de possíveis 
perdas decorrentes da exposição aos riscos, adequando processos e rotinas às modalidades ope-
racionais.
I - Risco de Crédito – As políticas de gestão de risco de crédito baseiam-se em critérios de classifica-
ção de clientes, análise da evolução da carteira e níveis de inadimplência. Para proteger o Banco de 
perdas decorrentes de operações de crédito, o Banco constitui provisões para perdas de crédito para 
cada operação, considerando a classificação do cliente e condição de atraso da operação.
II - Risco de Liquidez – A política de gestão do risco de liquidez visa a assegurar que os riscos que 
afetam a realização das estratégias e de objetivos do Banco estejam continuamente avaliados. Es-
tabelece parâmetros mínimos de caixa a serem observados e mantidos, bem como as ferramentas 
necessárias para sua gestão em cenários normais ou de crise. O acompanhamento diário visa mitigar 
possíveis descasamentos dos prazos, permitindo, se necessário, ações corretivas.
III - Risco de Mercado – O Conglomerado Bmg emprega uma política conservadora no gerenciamen-
to do risco de mercado, supervisionando e controlando de forma eficaz cada fator, para identificar e 
quantificar as volatilidades e correlações que venham impactar a dinâmica de preços dos seus itens 
patrimoniais.  
IV - Risco Operacional – O Conglomerado Bmg adota uma postura crítica para uma gestão de risco 
operacional independente, por meio da identificação e revisão dos riscos e monitoramento dos inci-
dentes, implementando controles que permitam a mitigação de riscos, e a maximização da eficiência 
no uso do capital.
V – Risco Social, Ambiental & Climático – O Conglomerado Bmg entende que o gerenciamento 
do risco social, ambiental e climático é uma das diretrizes essenciais ao cumprimento dos princípios 
de responsabilidade de natureza social, ambiental e climática orientadores dos negócios do BMG 
Consignado. As práticas de gestão visam identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, controlar e 
mitigar o risco social, ambiental e climático à que o Conglomerado está exposto em operações, ativi-
dades, negócios, produtos, investimentos e relacionamento com partes interessadas.
A integra da descrição da estrutura de gerenciamento de riscos está disponibilizada no site de Rela-
ções com Investidores (http://www.bancoBmg.com.br/RI/).

Carlos Andre Hermesindo da Silva
(Diretor de Controladoria e Finanças)

Marco Antonio Antunes
(Presidente e Membro Especialista do Comitê de Auditoria)

Emerson Jezuino Teodoro Silvestre
CRC - 1SP183479/O-1

(Contador Responsável)

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas
Banco BMG Consignado S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras do Banco BMG Consignado S.A. (“Banco” ou “BMG Consig-
nado”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas foram elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Con-
tador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias 
de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase - Informações comparativas
Chamamos a atenção para a Nota 2.2.1 às demonstrações financeiras que descreve que as referidas 
demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, considerando a dispensa de apresen-
tação das cifras comparativas nas demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 
2025, conforme previsto na Resolução no 4.966 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e na Resolução 
no 352 do Banco Central do Brasil (BCB) . Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A administração do Banco é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não ex-
pressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração do Banco é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BCB) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de o Banco continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 
não ser que a administração pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança do Banco são aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em respos-
ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos do Banco.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
do Banco. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o 
Banco a não mais se manter em continuidade operacional.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e 
da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 05 de março de 2026
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5

Fábio de Oliveira Araújo
Contador 
CRC 1SP241313/O-3
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